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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo, 

havendo aprovado o Projeto de Lei Comlementar do Executivo n.º 014/2025, 

resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgânica do Município, enviá-lo ao 

Prefeito Municipal para fazê-lo executar nos termos da supracitada Lei. 

EMENTA: Dispõe sobre alteração da Lei 

Complementar nº 25, de 27 de fevereiro de 

2020 e dá outras providências. 

 O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do 

Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, sanciona a seguinte Lei:  

 Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II da Lei Complementar n.º 025, de 27 de 

fevereiro de 2020, para reclassificar o cargo efetivo de Fiscal Tributário, elevando-o do 

Padrão de Vencimento PV-02 para o Padrão de Vencimento PV-01, observadas as 

demais condições previstas na referida Lei Complementar. 

 § 1º A reclassificação de que trata o caput não implica criação de novos cargos, 

alteração de atribuições ou modificação da estrutura de carreira, limitando-se à 

adequação do padrão remuneratório conforme o grau de complexidade, 

responsabilidade e escolaridade exigidos para o exercício do cargo. 

 § 2º A alteração promovida por esta Lei Complementar não implica modificação 

dos valores nominais constantes da TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES 

DO QUADRO GERAL, limitando-se exclusivamente a: 

 I – adequar, no Anexo I (DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL), o 

padrão de vencimento do cargo de Fiscal Tributário para PV-01; 

 II – incluir, no Anexo II (TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO 

QUADRO GERAL), a nomenclatura do cargo “Fiscal Tributário” na mesma célula 
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ocupada pelos cargos de “Administrador” e “Contador”, atribuindo-lhe o mesmo 

PADRÃO DE VENCIMENTOS; 

 III – revogar, no referido Anexo II (TABELA DE VENCIMENTO DOS 

SERVIDORES DO QUADRO GERAL), as linhas correspondentes ao GRUPO/NÍVEL 

(PROGRESSÃO) atualmente destinadas ao cargo de “Fiscal Tributário”. 

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Alfredo Chaves, (ES), 06 de março de 2026.  

 
 
 

JOSIMAR PIUMBINI 
Presidente da Câmara Municipal 

(Assinado eletronicamente) 

 
 
 

 
WARLEI FERRARINI PESSALI 

1º Secretário 
(Assinado eletronicamente) 
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ANEXO I 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2026 

 

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 

NOMECLATURA CLASSE C/HS 

(SEMANAL) 

VAGAS PRÉ-

REQUISITO 

PARA 

INGRESSO 

PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
PARTE 

Administrador GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Contador GOP 40hs 03 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Controlador Público 

Interno 

GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Auditor Público 

Interno 

GOP 40hs 02 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Fiscal Tributário GOP 40hs 02 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 01 Permanente 

Médico Especialista em 
Medicina do Trabalho 

GOP 20hs 02 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Médico Veterinário GOP 20hs 03 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Procurador Jurídico 

Municipal 
GOP 20hs 02 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Arquiteto GOP 20hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Bibliotecário GOP 30hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Agrônomo GOP 20hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Ambiental GOP 20hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Elétrico GOP 20hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Florestal GOP 20hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Engenheiro Civil GOP 20hs 03 Nível Sup. Completo 
+ registro classe 

PV – 02 Permanente 

Biólogo GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Fonoaudiólogo GOP 30hs 02 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Psicólogo GOP 30hs 05 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Nutricionista GOP 30hs 05 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Tecnólogo em Gestão 

Ambiental 
GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Tecnólogo em Gestão de 

Recursos Humanos 
GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 

Cientista da Computação GOP 40hs 01 Nível Sup. Completo 

+ registro classe 
PV – 02 Permanente 
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ANEXO II 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2026 

 
 

TABELA DE VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL 

 

* Progressão 02% (dois por cento) Promoção 05% (cinco por cento) 
**Os cálculos deverão ser feitos com calculadora de 12 dígitos, para que não sejam 
constatados erros nos valores apresentados. 
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